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A VALIDADE DO TERMO
DE ADESÃO DIGITAL

Daniel Evangelista. Vas.concelosAUn.eida1

4.1 ~Introdução
As relações enl meio digital são reguladas por contratos eletrônicos,

os quais podeI~ ser definidos como o negócio jut:ídico constituído por
duas ou mais partes, com a finalidade de criar, extinguir, modificar,
manter ou. alterar um vínculo, tendo elJ1.vista um objeto, através de
meio eletrônico. Esse tipo de contrato, muitas das vezes, é feito por
adesão, sendo denominado, nestes casos, de termo de ad~são digital.

A relação entre um provedor de aplicação e o usuário é feita através
deste termo, por isso se afirma que é importante a investigação da vali-
dade deste tipo de avença. O atual estágio da sociedade, denominada de
era da inforn1ação, na qual há uma va.stagama de informações sobre os.
usuários disponíveis na rede mundial de computadores, torna necessária
a tutela destes e a proteção contra os abusos feitos pelos fornecedores.
Ressalta-se que a relação se amolda no conceito de consuillD. previsto
no Código 'de Defesa do Consumidor.

Nesse sentido, o presente artigo tem corno problema a v~lidade
do tefIno de ad'esão digital, utilizando-se o método qualitativo para a
revisão bibliográfica, documental e jurisprudencial. Para a investigação
proposta, na seça.o 2, será feita uma análise sobre contratos eletrônic9s,
analisando os seus requisitos de validade e a forma como eles podeln
ser exteriorizados. Conforme se verá, o elemento vontade deixa de ser
preponderante em uma relação jurídica com a massificação do con~:
sumo e a ruptura do liberalismo. Assim, afirma-se que a teoria clássica
contratual entra em crise, o que será objeto de estudo na seção 3.

1 Mestrando em Direito Privado pela PUC~MG. Especialista em Direito Civil e
Direito Processual Civil. Advogado. E-mai!: danielevangelista@gmail.com

75

--_._-------------------------------~.- .._~- .._.

mailto:danielevangelista@gmail.com


Com a SLlperaçãodo entrave jurídico de validade às expensas da
'vontade, o iten'l 4 abordará a abLlsividade e i11validade de cláusulas res-
tritivas de direitos. Serão eviden,ciados alguns exenlplos de invalidade
de detern1.Ínadas cláusulas, o que não ill.1plica um vício de toda avença.
Ao fin.al, será feita a análise de urn. caso ocorrido COln um adolescente
de treze anos chalnad,o Nissinl ()ul-fali, no qual o pano de fundo é o
direito ao esquecín]ento. () viés a ser aprofulldado l1.este caso é 'un1
desdobrarncnto da boa-fé objetiva, qual seja, a teoria'do venirc contra

.' }1ctu1n prOpriU1'1I, tanlbéll,1. con11ecida conlO teoria dos atos próprios, se-
gundo a g,llal as partes na execução de UIIl contrato não pOdelTI, adotar
U111COl1'lporta111ento contraditório.

4~2. Contratos eletrônicos
A relação entre um usuário e um provedor da IIlterl~et é U,lna

relacão de COI1SU1TIO. A.ssinl, é preciso que se tenha uma maior prote.-
cão 'do usuário ante a sua vulnerabilidade. Neste sentido, os COtltratos
~letrônicos precisam ser interpretados de unla fOflua n1.ais favorável ao
COl1sUtl1idor (MARQUES, 2011).

Observe que não 11á como reqLrisito de validade de um contrato.
a existência de UITla avença escrita. Isso porque, conforn'le o artigo
104 do Código Civil brasileiro de 2002, são requisitos de validade
dos contratos a capacidade, licitude do objeto e a forma, que pode
ser obrlrratória ou não proibida eUl lei. Portanto, não existe nCl1.hurna.
obrigaçiio de se ter um contrato eletrônico escrito, desde que não se
faça o uso dos d.aJos pessoais do usuário. Nesse caso, h,á a obriga(;ào

legal de tInl. contrato escrito.
, Isso se (leve ao fato de que o artigo 7°, inciso VIII, alínea c, COH-.
di.ciona o uso de dados pessoais às finalidades que "est~jarri. especi:fi-
cadas nos contratos de prestação de serviços ou enl tern].os de uso de
aplicações de internet" (IrRASIL" 2014). Nesse sentido, apenas se Uln

provedor fizer o uso de (lados pessoais é que ele terá a obrigatoriedade
de utilizar un1. tern1.O deusa e U111.a política de privacidade.

Os terII10S de U.50são os contratos eletrônicos feitos entre o 11suário
e o site, neles são previstas as condições às quais se está aderindo. Enl se
tratando de termos de uso, poucos são os usuários que os leem.Veja, por
exenlplo, q'ue em 2005, o aplicativo PC Pitstop fez uma experiência e
colocou no meio dos termos de uso uma cláusula que prometia um,a
b~nificação ao primeiro usuário que enviasse um e-mail requisitando .

a reC0l1.1pensa. Levou n~ais de 5 meses e mais de 3 '111il downloads para
alguém requerer o prêmio. (ROMERO, 2016)

Uma pesquisa feita pela Universidade de Stanford constatou que
97% dos usuários não leem os termos de uso (ROMERO, 2016). Outra
pesquisa, elaborada por Robert Hillman (apud LIMA, 2016), constatou
que apenas 4% dos alunos dela leem os contratos de adesão eletrôni-
cos. Tais dados demonstran1. que o usuário não tem costume de ler o
contrato eletrônico para a utilizaçã.o do serviço.

O terI~o de adesão nada mais é que um contrato. de adesão feito
eln meio' virtual, tendo em vista que o usuário não tem. o poder de
.riegociar nenhulna das cláusulas ali inseridas. O conceito de contrato de
adesão encontra-se no artigo 542 do Código de Defesa 'do Consumidor
- CDC (BRASIL, 1990). Trata-se daquela avença na qual o consunúdor
não pode discutir ou modificar sub'stancialmente seu conteúdo.

Há un1.avantagem econômica para ambas..'as partes no contra-
to feito por adesão, pois, conforme Robert Coot'er e Thomas Ulen
(2007), neste tipo de avença o risco e o preço são menores,já qU.e não
se barganha nada além do preço. Isso significa que o custo marginal do
negócio é menor, até mesmo porque ante ao padrão de contratos, o
fornecedor pode calcular melhor os riscos. Entretanto, do ponto de' vista
do consulnidor, muitas vezes em tais contratos são inseridas clállsulas
limitativas de direitos, o que pode gerar a nulidade, tendo em vista o
disposto no Código Civil, confo~me se verá adiante.

Pensalldo na proteção do consumidor, em decorrência dessas cláu-
sulas linlitativas ins~ridas em contratos de adesão, o CDC normatiza qlle
estas deverll ser escritas com destaque, permitindo a fácil identificação,

2 Art, 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenhan1.sido aprovadas pela au-
toridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos
ou serviços, sern que o consurrúdor possa discutir ou n1.odifiça~substancialmente
seu conteúdo. .
~ 10 A inserçã~' de cláusula no formulário não' désfigura a natureza de adesão
do contrato. '
~ 2° Nos contratos de adesão 'admite-se cliusula res{!lutória, desde que a alter-
nativa', cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no ~ ~o do
artigo anterior.
.~ 3° Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com
caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo
doze, de nlod:~.a facilitar sua compreensão pelo consumidor.
~ 40 As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão
ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.
(BRASIL, 1990)
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conforme o artigo 54, ~4° (BRASIL, 1990). Mais ainda, tratando-se de
contrato de aq~são, este de.ve ser escrito por inteiro em lin.guagelTI clara
e de fácil compreensão, além da fonte ser de tamanh.o 12, no mÍ11imo,
de acordo com o .~3° do n1esmo dispositivo (BRASIL, 1990).

Tais Ilormas têm o fito de proteger o consulllidor de práticas
abusivas (TARTUCE, 2012). Entretanto, em alguns casos o' usuário
na interne-: sequer sabe da existên.cÍa de un:l termo de uso que regula
a relação.

Isso decorre do fato de existiren1dois tipos d~ contratos de adesão
eletrônico, os chamadosClick-vvrap e o Browse-wrap3 (LI~,.2016).
O contrato deClick-wrap é aqllele por meio do qual o consuiriiçlor/
usuário deve clicar na opção "Eu declaro que li e que concordo COD1

os termos de uso e com a política de privacidade". Por sua vez, o con-
trato de Browse-wrap é aquele que regula a relação entre o provedor
e o usuário sem que ao menos este ten.ha manifestado a sua intenção
através do clique (~EE, 2012). Este é utilizado em sites enl que não
é necessário um cadastro prévio para uso, nl.as que utilizan1 cookies4,
por exen1plo."É feita a coleta de dados do usuário, COlTI a autorização
do termo de uso, o qual não foi disponibilizado realmente ao usuário,
quer seja através de uma pOp-Up5 ou através de um aviso rIO próprio
site, por exemplo.

O problema aqui é o imediatism.o da sociedade da informação
(PAESANI, 2013), que faz com que os uSl.lários não leiam os termos de
uso que regulam o serviço que estão llsando. Sobre isso, asslnl conclui
Cintia Lima:

(... ] a sociedade de infornl.ação pós-moderna busca, constan-
temente, a aceleração do tempo. Em outras palavras, na rede
mundial de conlputadores, tudo deve acontecer muito rápido,
sob pena de espantar os interessados. N este contexto) insere.-sê
uma nova prática contratual, em que o adquirente acessa a

3 Wrap é uma palavra de orige.m inglesa que significa embrulho. O intuito aqui é
deixar claro que o contrato"vem em um embrulho que deve ser.clicado (Click-
-wrap) ou em um embrulho que é apenas navegado (Browse-wrap).

4 Cookies é uma forma de comunicação entre o site e o usuário. Trata-se do arma-
zenamento das preferências do usuário naquele determinado site. O seu objetivo
é aperfeiçoar 'a navegação, tendo ern vista ser possível traçar um perfil pré-deter-
minado dos gostos do usuário.
Pop-up é uma nova janela que abre no navegador ae se clicar em um link espe-
cífico, ou, até mesmo, acessar um. website.
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página na internet do fornecedor, vincülando-se aos termos
e condições de uso fixadas discretanlente eln urn hiperlink
no canto inferior do site. (LIMA, 2014, p. 130)

N esse sentido, discute-se a va~idade destes contratos, tendo em vista
a relativa ausência de expressão de vontade. Mais ainda, eIl1 se tratando
de cláusulas restritivas, questiona-se como certificar qu.e o usuário tenha
conhecimento dos terlTIOSa que se vin.culou. .

4.3. A massificação dos contratos: crise c9ntratual
Contrato.é a exteriorização de uni~egócioj~ríditó,.de ..fqrma que

~"vontade é a nota característica que mais avulta no negócio jurídico.
.E a sua força propulsora" (FARIAS; ROSENVALD, 2007, p. 428). Tal
conceito se enquadra. na concepção clássica, quando se falava,mormente,
elnautononlla da vontade. Esta teoria entra em crise, llluda11do-se para
a autonomia privada.

Conforme Cesar Fiuza (2011), a autonomia da VOlltade relTIOnta
ao auge do liberalismo, momento em que se dava autonol11.ia aos sujei-
tos, com a mínima intervenção estatal. Tal fato mudou com o avanço
do capitalismo, o que fez com que acontecesse unla massificacão dos
contratos. Assim, os sujeitos não negociavam como antes, h.ouve uma
diminuição da vontade, que culminou na teoria precepti\ra. Esta teoria
ensina que "as obrigações oriundas dos contratos valem não apenas
porque as partes as assumiram, mas porql.le interessa à sociedade a tu_tela
da situação objetivanJ.ente gerada, por suas 'consequêllcias econômicas e
sociais" (FIUZA, 201.1, p. 94). Conclui Cesar Fiuza (2011), afirrnando
que se passa de unla autonomia da vontade para urna autonomia pri-
vada, na qual não se tem na vontade uma lei máxima que deve sempre
.prev.a1ecer,P9de..ndo um contrato ser revisto caso se ~enha um. abuso
dé;ulna das"I;~r't~s., por. exemplo. Ademais, fala~se e;'-n..boa~féobj"~tiva
e função .so.cialdo contrato, princípios capazes de relativizar os efeitos
de um contrato.

No mesmo sentido:

É preciso aqui registrar, reiterando posição antes evidenciada
à exaustão, que o elemento volitivo, fruto da autonomia da
vontade e da autonomia privada, marca registrada do negócio
jurídico, não mais assume caráter absoluto, sofrendo, sempre,
as limitações decorrentes da ingerência de normas de ordem
pública, notadamente constitucionais, por força da proteção
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destinada à pessoa hun1ana, realçando sua necessária dignidade
(art. 1°,111, CF/88). (FAIZIAS; I~OS~EN'\JA.LD, 2007, p. 428).

Fala-se et11 crise contratual, tendo enl vista a n1.Udarlça de pensa-
mento etn relação ao elemento vontade. f-Iá urna relativização dos seus
efeitos. Conforn,le afirnla Enzo l~oppo (2009),

Existe, seUl dúvida, na evolução da teoria e da disciplina cios
contratos, U111atendência para a progressiva redução do papel
e da im.portância da vontade dos contraentes~ entendida como
1110111ento psicológico da iniciativa contratual: esta tendência,
que podemos definir conlO <o~jectivação (sic) do contrato>,
leva a redinlensionar, sensivelnlente, a influência que o ele-
Illento voluntarista exerce, quer ern relação à definição geral
do próprio conceito de contrato, quer enl relação ao tratan1en-
to jurídico concreto de cada relação (ROPP(), 2009, p. 297)

Portanto, o elemento vontade deixa de ser o prepon.derante em
uma relação contratual, podelldo se afirmar váJido unl. contrato enta-
bulado por adesão, ou seja, senl a discussão das cláusulas, pois nele 11;Í

contato soci~1, que, segundo Roppo (2009), é o principal elemento
jurígeno a farInar o contrato. Assim, ele se posiciona peJa validade dos
ternl0S de lISO, o qlle não implica afirlnar que todas as cláusulas ali
inseridas sejam válidas.

Em se tratan.,do de Direitos da Personalidade, con10 o caso do
direito à iluageln, estes não poden1. sofi~erUITta bJTlitação sem que isso
seja expressarn.ente concordado pelo usuário, C01TI base no disposto no
artigo 116 do Código Civil de 2002 (13R.ASl.L, 2002). Adenlais, existem
diversas previsões' de nulidades de cláusulas cO.ntratuais, tanto no CDC,
quanto no Marco Civil da Internet. Conforn1e n.ormatiza o artigo 7°,
inciso VI do M.arco Civil, são asseguradas ao usuário "informações claras
e cornpletas constantes dos contratos de prestaçã.o de serviços" (BRASIL,
2014).1rata-se, pois, de Uln dever do provedor de serviço inforlTI?r ao
usuário com.o é. que será regida a relação, através dos tern'lOS de uso,
dando possibilidade ao c'onsurnidor/usuário de conhecer as regras do
serviço. Frisa-se que o artigo 8° do nlesmo dispositivo normativo traz
hipóteses de nulidades de cláusulas dos termos de uso.Veja-se:

Art. 11. Com exceção dos casos previstos en1.lei, os direitos da personalidade
são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo-o seu exercício sofrer limi-
tação voluntária.
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Art. 8° A garantia do direito à privacidade e à liberdade de
. expressão nas comunicações é condição para o pleno exerc$éio
do direito de acesso à internet .
Parágrafo. único. São nulas de pleno direito as cláusulas contra-
tuais que violem o disposto no caput, tais como aquelas que: ._-"._~ ,.
I - impliqueln ofensd à inviolabilidade e ao sigilo das cornu-
meações privadas, pela internet; ou
II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa
ao contratante a adoção do foro brasileiro para solução de
controvérsias' decorrentes de serviços prestados no Brasil.
(BRASIL, 2014)

Nesseseritido, caso exista uma cláusula que implique as hipóteses
acima mencionadas, esta não terá validade. É unla forma de se tutelar o .
usuário ante aos termos de adesão, tendo etn vista a falta de 'possibilidade
de se escolher como' vão ser tratados os dados pessoais, por exemplo.

Além do CDC e do Marco Civil, o Código .Civil Brasileiro de
2002 possui duas normas que tratam do contrato de adesão, os artigos
4237 e 4248 (BRASIL, 2002). Tais normas trazem, respectivanlente, o
princípio da interpretação n1.ais favorável ao aderente e da nulidade
das cláusulas que tenham ~enúncia antecipada .de direito resultarlte
do negócio. É un1.aproteção a mais para o usuário. Nesse contexto, as
cláusulas contratuais devem ser interpretadas de maneira D1.aisfavorável
ao aderente, preservando, sempre que possível, a validadt~ da avença.

Como os termos de uso dos serviços eletrôrlicos regularrl aquela
relação, neles são inseridas diversas condições para o uso, bem. corno das
possibilidades de tratamento de dados pessoais, o .que pode ferir a'pri-
vacidade e a intimidade do usuário. Surge a necessidade de se certificar
que o usuário anuiu com aquela cláusula rest~itiva em específico.i\.ssim,
o caminho mais apropriado,.tratando-se de um contrato el~trônico, é
fazer com que o usuário dê o consentimento'en~ :aparta~ó pa'rà cada
situação que irrlplique uma limitação de seu direito, tal qual é fcito
no ordenamento jurídico Italiano para contra~9s de 'adesão feitos por
escrito. O artigo 1341 do Código Civil Italiano assim dispõe:

Art. 1341. Termos e Condições Gerais.

7 Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contradi-
tórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente.

s Art. 424. Nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia
antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio.
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Os termos e condições estabelecidos por UHl dos emprei-
teiros gerais são eficazes contra o ou tro, se, no rnoment'o .da

. celebração do contrato estes conheçanl ou deverianl ter as
conhecido usando a diligência nornlal.
EUl qualquer caso, não têm nenhum efeito se não forem espe-
cificamente aprovadas por escrito, as condições que garantam,
ern favor de quenl aderiu, limitação de responsabilidade, o
direito de rescindir o contrato ou suspender a sua execução,
ou inlpor sobre o outro empreiteiro: lünitações ao direito de
se opor, as restrições à liberdade contratual nas relacões com
terceiros, a extensão tácita ou renovação do contrato: cláusulas
de arbitragem ou derrogações à cornpetência do tribunal.
,ITALIA, 2016; tradl.içã:ô~.nossa)9

Na ~tá1ia, existe uma obrigação de o fornecedor de beJ1S ou ser-
viços, tratalldo-se de cláusula restritiva, provar que o COtlSUilítftor a leu,
fazendo isso através de urna assinatura específica para aquela cláusula.
Assim tan1bém dev~ria ser para os termos de ad.esão enl l11eio digital.
Caso tenha-.se uma cláusula que restrinja o direito do consumidor,
este deve anuí-la através de uma pOp-UPlO,por exernp]o. J)esse m.oda o
fornecedo;r estaria cumprindo o seu dever de inforrn.ar e o co.nsulnidor
saberia, de forilla clara, q.uais são as condições a que se sujeita.

Outra possibi~ídade é o projeto "Terms ofService; Didn't R_ead:7]1,
que em tradução livre seria "Termos de serviço: não os leia". O referido
projeto disponibiliza de maneira berrl simplifIcada e irltuitiva as regras
que ~s principais plataformas utilizam enl. suas políticas de privacidade e
termos de uso. Destarte, não existe a possibilidade do 't.lsuário discordar
das cláusulas, pois o referido projeto apenas Ínforrn.a as con.dições a que

9 Art. 1341. Condízioni generali di contratto. Le condízioni generali di contratto
predisposte da uno dei contraenti sono. efficacÍ nei confronú .df;ll'aitro, se aI
momento della conclusione deI contratto questi le ha co.uoséiute o avrebbe
dovuto conoscerle usando l' ordinaria díligenza. In ogni caso non hanno effetto,
se non sono specificanlente approvate per iscritto, le condizioni che stabiliscono.
a favore di colui ehe le ha predisposte, lünitazioni di responsabiiità , facolti
di recedere daI contiatto o di sospenderne l' esecuzione , ovvero sanciscono
a carico dell'altro contraente decadenze , limitazioni alla facoltà di opporre
eccezioni , restrizioni alla libertà contrattuale nei rapporti cai terzi , tacita
pro roga o rinnovazione deI eontratto, elausole comprom.issorie o deroghe alla
competenza dell'autorità giudiziaria.

10 Pop-up é uma janela que abre no navegador da internet quando se acessa uma
página na web ou algum link de redirecionamento-.,

11 Disponível em <https://tosdr.org/>.
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se sub~~te. É me~h?: que isso seja feito pela própria plataforma, dando
ao u~~arlO a poss~bl1Idade de discordar (Opt-Out) d.e algulna cláusula
restritiva, quer ~eJa proibindo o acesso ~ deterlnÍrlada informação, por
exemplo, ou ate nlesm.O optando pelo cancelaluentodo servico.

Adelnais, é preciso que se tenha em m.ente que umdo~ pilares
do Marco Civil é a ,privacidade do usuário (BRANT, 2014). Fala-se
no princípio da finalidade, o qual surge da preocupação com a coleta
e tratamento de dados pessoais. Trata-se do princípio que deterluina
que os dados pess?ais d~vem ser utilizados com a finalidade para. a qual
foralu ~oletados,.Impedlndo a sua utilização para fins diversos çlo qlle
o definIdo, ou.seJa, que haja tratamento secu,ndário (MENDES, 2014).
Portanto, os provedores não podem, à revelia dos usuários, realizar a
coleta indiscriminada de dados pessoais.

Por isso, afirma~se g.ue na modernidade o acesso aos bens dé con-
sumo é u.ma necessidade, port~nto, o contrato é.-,urna relação jurídica
necessária ~ n.ão mais voluntária. Fala-se em preceptivismo jurídico,
em que o llberalisn1.o perde força, fazendo com que o contrato tenha
Ulna função social e deva ser protegido (FIUZA, 2011). "Assim, ser
consumidor não é opção, bem como, por decorrência lógica, praticar
~tos de consumo ou atos D.ecessários ao consumo (contratos)., també171
,não constituem fellônlenos.volitivos." (POLI; LORENTINO, 2016).
Nesse sentido é que os contratos de adesão em meio eletrônico deverrl
sér tutelados, pois não há llnia relação de paridade entre os contratantes.
Como visto, isso não importa em nulidade d.o contrato, o que pode
acontecer é a declaraçio de ill.llidade de algumas das cláusulas da avença.

4.4. A abusividade e invalidade d-e
cláusulas restritivas de direitos
A principal característica do contrato de adesão é que nã.o é pos-

sível alterar as clállsulas substanciais do contrato. Afirma-se q.ue para
os ternlOS de adesão digital vigora o princípio da aceitação integral,
segu~do ~ qual não é possível discordar dos termos de uso ou política
de privacIdade. Isso gera o risco da invalidação do negócio jurídico.

o risco da invalidação judicial está vinculado à inexistência de
acor?o ~~tuo ~o~re .tais termos e condições, o que significa
a. propr~a lI?-eXIstencla do contrato em si, dependendo das
cl.rcu:r:stanclas. d~ caso c~n~ret? Além disso, a utilização de
hzperltnk para IndICaI'" a eXIstencla de um contrato, nos moldes
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atuais, anteriormente, descritos, não é aceito pelos tribunais,
tendo enl vista a diftculdade enl percebê-ls.:>s, constituindo,

" 111ujtas vezes, un1.a prática desleal do proprietário cid s(te.
(LIMA, 2014)

Destarte, isso não inlplica invalidade do contrato, nern tampouco
enl validade absoluta de todas as cláusulas. Caso exista algulna cláusula
abusiva ou restritiva de direitos, esta será, considerada nula a depel1der
do caso ..Ul11 exell1plo de c13L1sula nu.la COnlUrl1.erlte encontrada nesses
contratos é a que estabelece o c1onlicilio para o ajui~arrl:ento de qualquer
denlan.da pelo uSl..lário~Veja,-se'~por' exerrlplo,.a qtle:'c.ónsta nos tern1.OS

de uso do Facebook:

Você resolverá qualquer reivindicação, causa de ação ou
disputa (reivindicaçã.o) decorrente de ou relacionada ex-
clusivamente à esta Declaração ou ao Facebook no tribunal
distrital anlericano, para o distrito do norte da Califórnia,
ou um tribunal estadual localizado no condado de San Ma-
teo, e você concorda em submeter-se à jurisdição pessoal
de tais tribunais corn o propósito de pleitear todas essas
reivindicações. As leis do estado da Califórnia regem esta
Declaração, ben1 COIl1.0 as alegações que surjarn entre você e .
nós, independenteluente de conflitos nas disposições legais.
(FACEBOOK,2016)

Se aplicada a referida cláusula, um usuário brasileiro deveria ajui-
zar Ulna ação no estado da C-:alifórn.ia 110SEstados U1.1idos da Anlérica,
onde se encontra a ~ede principal do Facebook. E.ntretan.to, cOIlfornle
o artigo 11 do M.arco Civil da Interrlet (BRASIIJ, 2014), em qualquer
operação de coleta, arrnazenart1.e~to, gu.arda e tratan1.ento de registros
de dados pessoais ou de cornu:ni.cações por provedores ~e conexão e de
aplicações de Í11ter.net en.l que pelo !11.enos U1TI.desses atos ocorra em
território nacional, deverão ser obrigatoriarn.ente respeitados a legislação
brasileira e os direitos à privac]ciade, à proteção dos dados pessoais e ao
sigilo das cO.nlunicações .privadas e dos. registros.
. Isso significa que quando a informação utilizada pelo Facebook

provém de llnl usuário brasileiro, deverá ser aplicado o ordenamento
jurídico deste país, ao contrário do que dispõe os termos de uso, o
que implica a competência da jurisdição brasileira. Tal fato decorre
dos artigos 101, inciso I do CDC (BRASIL, 1990) e do artigo 22 do
Código de Processo Civil- CPC (BRASIL, 2015).
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o artigo 101 do CDC dispõe e111seu caput e.inciso I que a ação
de responsabilidJ.de civil do fornecedor de produtos e serviços pode ser
proposta no donucílio do autor (BRASIL, 1990) ..Mais ainda, o artigo
22, inciso 11 do CPC normatiza que compete à autoridade judiciária
brasileira processar e julgar as açõ~5 àecorrentes de relações de consumo,
qualldo o consulnidor tiver domicílio ou residência no Brasil (BRASIIJ,
2015). Nesse sentido, por se tratar de uma relação de consumo a relação
entre um usuário e um provedor (PINHEIRO, 2016), bem COlTI.O o
fato de se tratar de um contrato de adesão, deverá ser considerada nula
de pleno direito a referida cláusula, podendo o usuário optar pelo seu
dornicílio para fins de fixação de competência, alénl da observância do
ordenanlento jurídico brasileiro para a ~plicação do direito.

Outro exemplo de clállsula nula de pleno direito que conlu~ente '
é inserida nos termos de adesão digital é a que trata da cessão de dados
para terceiros. O Marco Civil em seu artigo 7°,..inciso VII, nornlatiza
o direito dos usuários ao não fornecÍlnento a terceiros de seus dados
pessoais, exceto se h.ouver consentinlento livre, expresso e informado.
Esse consentimento, tratando-se de um contrato de adesão, é relativo.
Isso po~que, como já exposto, o usuário usuahnente sequer lê o COl1.-

trato com o qual está aderindo. Perceba que o Facebook assÍln dispõ.e
em seus termos de uso:

Quando você usa aplicativos, sites ou outros serviços de
terceiros que utilizam ou são integrados aos nossos Serviços,
eles podem receber informações sobre suas publicações ou
com.partilhamentos. Por exernplo, quando você joga COIll seus
amigos do Facebook ou usa os botões Curtir ou Compartilhar
em UUl site, o desenvolvedor do jogo ou o site pode coletar
inform.ações sobre as suas atividades no jogo, ou recebe-r o
.comentário ou link :-do site compartilhado por 'você i1.0 Fa-
cebook. Além .disso, quando você baixa ou usa serviços de
terceiros, eles podem acessar seu Perfil Público, que inclui seu
nome ou nÚlnero de identificaç:}o de usuário, faixa etária e
país/idioma, lista de amigos, bem como as infornlações que
você compartilha corn eles.As informações coletadas por esses
aplicativos, sites ou serviços integrados está sujeita aos seus
próprios termos e políticas. (FACEBOOK, 2016)

Percebe-se que o Facebook permite que um serviço de terceiro
tenha acesso às info'rmações sobr.e o usuário da plataform.a.Além disso,
em outra cláusula, o Facebook admite .que compartilha as informações

85



pessoais do usuarlO com o seu grupo de enlpresas. Assim dispõe o
contrato: "Co}Tlpartilhamos as informações que ten1.OSsobre você com
um grupo de empresas que fazen.1.parte do Facebook." (FACEBOOK,
2016). Percebe~se que esse compartilhan1.ento de dados pessoais fere
o Marco Civil da Internet, alérrl de fugir da fin~lidade da rede social.

O aplicativo "Lultl" foi um exemplo qll~ eviderlciou o quão
prejudicial pode ser esse cOIllp'artilhamento. Tal serviço permitia qU.e

as lllulheres avaliassem sexuahnellte os homen.s que fazianl parte de
sua rede de amigos no Facebook, tudo isso de forma anôI1Írna.COlTI
isso, muita discussão se forIllou, levando inclusive à instauração de um
inquérito por parte à() Ministério PÚ.blico do Distrito Federal para que
fosse apurada alguma irregularidade n.o caso, com base no argumerlto
de que "o aplicativo no quallTIulheres dão notas a llomens de sua rede
social eviderlcia ofensa a direitos existenciais de c'onsumidores, parti-
cularmente à hOl1ra e à privacidade" (ALVES, 2016).

Diversas foram, as ações judiciais ajuizadas por homens contra
o aplicativo,.o que levou ao seu fim no ano de 2014, sem qualquer
explicação para os usuários. Isso não impediu o julgamento de alguns'
p.rocessos que também tinham no polo passivo o Facebook; platafor-
DIa que cedeu os dados dos usuários ao aplicativo, sem a autorização
expressa dos homens.

Um desses casos foi a apelação cível l1úmero 1000647-
47.2014.8.26.0564, julgada pela 2a Câmara de Direito Privado do
Tribunal de Justíça do Estado de São Paulo e'm 20 de Outubro de 2015.
() caso teve a seguinte ementa:

APELAÇÃO CÍVEL - Ação de indenização por danos mo-
rais.~ Sentença de ..procedência -;-Violacão à honra do autor

, - Ap1i~ativo:,.c.'.Luhi~::~..'~legitir~.id;'de p~ss~.va'.,~. Inó't'üfrência
- No mérito, ocorrênci'a de abalo moral indenizável - Valor
da indenização fixado de forma razoável, no caso concreto
- Recurso improvido.
(SÃO PAULO. Tribunal de Justiça de São Paulo. Processo
1000647-47.2014.8.26.0564, Desembargador José Carlos
Ferreira Alves. Diário de Justiça, Brasília 20/10/2015).

Trata-se uma ação de indenização por danos morais ajuizada
por um honlerIl em face da "Luluvise Incorporation", empresa que
possui o aplicativo "Lulu" e em face do Facebook. O juiz de primeira
instância condenou os réus a ressarcirem o autor a importância ~e 20
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mil reais en1. razão dos danos morais. O Facebook recorreu da decisão
- argtll1.1.entando que não' possui legitimidade passiva, pois l1.ão possui
respol1sabilidade sobre o aplicativo tido como ofeIlsivo. No mérito do
recurso, arguInentou que o autor consentiu conl o uso de suas infor-
mações no mome11to em que aceitou os terInos de uso da plataforma.

Sobre a ilegitirnidade passiva, o tribunal decidiu que não há
ilegitimidade passiva do Facebook, pois este pern1itiu o cotIlparti-
lhamento de opiniões de caráter ofensivo à honra do autor, existilldo
solidariedade entre os réus. No mérito,.:argumentou o relator que a
parte autora t.e.ve as informações de seu perfil p.essoal do Facebook
capturadas, ser:Ji ó seu consentimento, servindo de avaliação pelo pú-
blico ferrIinino de forma anônima. O relator rechaçou o arguluento
de que o autor teria an.uído com essa cessão de dados pessoais quando
aderiu à rede social, afirmando que se trata de., um contrato de adesão.
Assim., o tribunal, por unanimidade, .negou pr9vimento ao recurso,
mantendo D.a íntegra a sentença.

O mesmo fundan1.ento foi utilizado D.O Recurso Inominado
71005057401 da Quarta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul, julgado em 19 de seternbro de 2014,
Veja-se trecho da decisão: '

E não é denlais referir que o autor ao informar e autorizar a
divulgação de seus dados no Facebook, não significa au tori~-
zar a utili.zação de forma irrestrita e que sejam utilizadas por.
qualquer Ulll, mas apenas acesso aquelas pessoas para quem ele
autoriza e quer conlpartilhar a sua vida. E com certeza não
pretendeu nem mesmo compartilhar COIU aquelas nlulheres"
corn quern nem pessoalmente se rela'cionou, e muito o l1Jais
ter a sua vida e pessoa avaliadas e çle forma depreciativa, colo-
..~ando. eIl}.. risc~. s~la felicidade ,pesso.aL (RIO ..GRJ\NDEPC)
SUL ..Tribunal-'de Justiça.do"'Rio Grande .dó Sul.:.Proces'so
71005057401, ReI. Desembargadora Gisele Anne Vieira de
A'zambuja. Diário de Justiça, Brasília 23/09/2014)

Perceba que foi dec.idido que a autorização para o uso das informa-
ções pelo Facebook não admite a utilização por terceiros. Tal conclusão
decorre da aplicação do princípio da finalidade e da proteção da pri-
vacidade dos usuários, pois "todo indivíduo deve ter direito à proteção
de sua propriedade e de sua privacidade." (pINHEIRO, 2'016, p. 95).

Apesar de toda a discussão sobre o aplicativo, ele voltou a flln-
cionar em 2016 no Brasil (LOPES, 2016). Dessa vez, o cadastro e os
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dados lltilizados lua são oriundos do Facebook.Alénl do lnais, os perfis
disponíveis p,ara a avaliaçã.o n.ão são lllais feitos automaticamerlte, é
preciso qlle seja feito o cadastro prévio pela pessoa. Conl isso, há um
consentirrlento dos us'uários en,l seren1 avaliados e avaliaren1. os outros,
o que de)~ota Ulna atellção à inforll1açã.o clara aos serviços prestados
pelo aplicativo, conl o respeito à privacidade dos delllais usuários. '

4.4. 1. Próprio
COlll0 o' ter:rn.o de uso se trata de UOl contrato, a ele se aplica o

prÍJlcipio da boa-fé objetiva. O r~fer~do princípio é positivado no or-
'derlalll.ento jurídico .brasileiro n.os artigos 113 (fun.ção interpretativa),
422 (ftlI1Ção integ.rativa) e 1.87 (função restritiva), todos do Código
Civil (BRASIL, 2002). Conforme Carlos Itoberto Gonçalves:

o princípio da boa-fé exige que as partes se C0111portem
de forIna correta não só durante as tratativas conlO tanJ.bén1.
durante a formação e o cumprinlento do contrato. Guarda
relação com o princípio do direito segundo o qual ninguélTI
pode beneficiar-se da própria torpeza. JZecofnendaao juiz que
presulna a boa-fé, devendo a má-fé, ao contrário, ser provada
por quem a alega. Deve este, ao julgar dernanda na qual se dis- .
cuta a relação contratual, dar por pressuposta a boa-fé objetiva,
que impõe ao contratante Uln padrão de conduta, o de agir
COIT!. retidão, ou seja, com probidade; honestidade e lealdade,
nos nloldes do hon1erll comurn, atendidas as peculiaridades
dos usos e costumes do lugar. (GC)l"JÇALVES, 2011, p. 700)

As partes devem agir selnpre ~onl probidade 11.aexecução contra-
tual, lJem COlll.0 adotar uma postura de lealdade para C01U o contratan.te.
Assin, seIldo, a boa-fé objetiva resulta da an.á1ise do padrão do homem.
nlédio e os usos e costUlTleS locais. :Por isso, afirIIla-se que. é enl vão
a terltativa de se cunhar 'ul11.a defin,ição fechada deste princípio, pois,
cnl cada in.d.ividualidade, l1averá unI significado distinto (F.ARIAS;
ROSE'NVALT),2007).

Diversos são os desdobramentos da boa-fé objetiva. Um deles
é veníre contra factum prOpriUM'l, tambélTI cOllhecida como teoria dos
atos próprios.

Na tradução literal, venire contra factunl propriuln significa vir
contra um fato próprio. Ou seja,-'nào é razoável admitir-se
que uma pessoa pratique determinado ato ou conjunto de
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atos e, eu1.seguida, realize conduta diametraln1.ente oposta.
(GAGLIANO; PAMPLONA FILHO, 2011, p. 118)

Pela teoria dos atos próprios, o contratànt~ não pode ter Ulna
conduta contraditória na execuç~o do contrato, o.u seja, deve manter
tInl. padrão esperado de cOlnp0rtamento. Conforme afir.ma Anderson
Schreiber (2005), há necessidade de se tutelar a confiança dos con~ra-
tantes .geradas pelo com.po.rtalTI.ento do outro, em conformidade com,
o prillcípio da solidariedade social.

o princípio àa solidariedade social, protegido como objeti-
'vo da República brasileira no artigo 3° da Constituição de
1988, inlpõe a consideração da posição alheia também na
atuação privada. O nen-zo potest ven.ire contra factu111 proprhl1n,
concebido como uma vedação' ao COD1.portamentoincoe:-
rente dirigida à tutela da confiança, não é outra coisa senão
Uln instrl..UTlentode realização deste valor constitucional.
f-lá, em outras palavras, direta vinculação entre a solidarie-
dade social c o princípio de proibição ao conlportamento
contraditório. (SCHl"tEIl~I~R, 2005, p. 101)

Isso tem relevante influência na allálise dos term,os de uso de Urll
serviço de Interrlet. Questiona-se a possibilidade de se proteger u1'n.

. usuário por unia ação que ele mesmo tom.ou, ou seja, proteger a pessoa
dela mesma.

A título exemplificativo, será abordado o caso do adolescente Nissinl
Ourfali. No ano de 2012~ um 'vídeo postado pelo pai do adolescente se
espalhou pela InterIlet, sendo assistido por inúmeras pessoas. O referido
vídeo era um convite feito à família para o seu Bar Mitzvall, uma ceri-
mônia judaica que ~ar~:a o. irl~~iQ da ~dolescência (GLOBO. G 1, 2016).

O qlle era para ser"ap~rlas uI~riconvite aos familiares, rapida-
mente tomou conta das re?e~ sociais, pois' o vídeo possuía diversas
passagens cômicas:

o vídeo de Nissim feito por uma produtora mostrava o
jovem, ao som da música do One Direction, falando em
português 'sobre sua família e suas atividades favoritas - ele
faz referências a lugares como a praia da Baleia. O vídeo
foi feito para o Bar Mitzvah do garoto, uma cerimônia que
insere o jovem judeu como um membro pleno da comu-
nidadejudaica. (GI.,OBO.Gl,2016).
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Logo após o vídeo ter se espalh.ado o pai apagou o original, en-
tretanto,já havia diversos outros disponíveis para acesso. E111. verdade, é
possível enco~trar o vídeo COD1. muita facilidade l1.a Internet, basta que
se pesquise o nome do Nissim Ourfali enl qualquer 1110tor de buscas,
tal como o Google.

Ante a dificuldade en1. retirar o conteúdo da Internet, Nissim.
Ourfali, assistido por seus pais, ajuizou uma ação contra o Google,
requerendo a retirada de todo e qualquer vídeo que '~apresen.tassen1 o
nome, a voz ou a in1.agem do jovem e estivessen1 disponíveis D.OYouTube,
110 Orkut e no Blogger (redes sociais da empresa)" (GOO.GLp, 2016a).

Foi requerida medida liminar para a retirada do cont.eúdo, a qual
f~i deferida. Entretanto, o pedido foi julgado in1.proceàe11te pelo Juiz
de primeira instância. Assim sendo, foi feito um recurso para o Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo. A 9a cân1.ara de direito privado do
Tribun~l de Justiça do Estado de São Paulo deu provitnento ao recur-
so .do Nissim, determinando a retirada de todo e qualquer conteúdo
relacionado ao vídeo do Google.

O processo tranúta sob segredo de justiça, o que ünpede o conhe-
cimento de n1ais detalhes sobre o caso. Entretanto, elTl nota divulgada
pelo Google; este afirmou que "a decisão do Ttibul1.al de Justiça d,e São
Paulo não observou a jurisprudência pacífica do STJ sobre a matéria,
que reconhece a necessidade de indicação das URIJs eSJ)ecíficas do
conteúdo para que se3a possível fazer a.remoção" (GOOG.LE, 20-16a).
Assim, há um erro na decisão, 'pois não foi illdicado o e11dereço do
conteúdo a ser retirado, o que já era o entendimento consolidado no
STj, definido em 2013, no Recurso Especial 1.396.417, alél!l. de ser
a djsposição legal do Marco Civil da In.ter11et e111 seu artigo 19, ~1 o

(GOOGLE,2016a).
Analisando o caso sob o prisn1a da teoria dos atos próprios, àeve-

-se questionar a' possibilida-de de imputação ao Google do ato ilícito,
tendo em vista que o vídeo ofensivo foi colocado pelo próprio usuário
à disposição de todos. Mais ainda, conforme os terrn.os de lISO da plata-
forn1a, o usuário permit~ gue outros reproduzam o trabalb.o, podendo
inclusive distribuí-lo.Veja-se:

Para fins de esclarecimento, Você mantém todos os direitos
de propriedade sobre. seu Conteúdo. Entretanto, ao enviar o
Conteúdo aoYouTube,Você, pelo presente, cede aoYouTube
licença mundial, não exclusiva, isenta de royalties, passível de
ser sublicenciada e transferida, para usar, reproduzir, distribuir,
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preparar trabalhos derivados, exibir e executar o Conteúdo
em conexão com o Serviço eYouTube (e de seus sucesso'"'"
res e afiliadas), inclusive, mas sem se limitar a atividade's de
promoção e redistribuição parcial ou total do Serviço (e
trabalhos derivados) en1qualquer formato de nlídia e através
de qualquer canal de rrúdia.Você também cede a todos os
usuários do Serviço uma licença não-exclusiva para acessar o
seu Conteúdo por meio do Serviço, e para usar, reproduzir,
distribuir. exibir e executar tal ConteÚdo conforme permitido
pela funcionalidades do Servico e de acordo com estes Term.os
de Servico. (GOOGLE, 2016b, grifo nosso)

l~or mais que se trate de um contrato de adesão, l1ão se vislumbra,
sob essas circunstâncias, um vício que anule a refer~da cláusula, inl.- .
. portando em um dever da platafortna indenizar o usu~rio. Isso porque
foi ele quem fez com que o vídeo fosse dispon}bilizado na Internet,
momento em que já saberia da possibilidade de ser 'acessado por qual-
quer usuário. Ora, como o usuário teve o intuito de tornar público o
vídeo, não pode agora, após gerar essa expectativa de corn.portarrlen.to
no provedor de serviço, requerer uma reparação pela repercussão que,
o caso tomou. O usuário sabia, desde o princípio, que, ao disponibilizar
o vídeo no You Tube, o público alv? se tornaria indeterminado. Assim.,
não pode agora ir contra o próprio ato.

Evidente que a análise do caso perpassa por outro aspecto, qual.
seja, o direito de ser esquecido pela Internet12, o qual tem origcri1 no
caso Soldatenmord von Lebaeh (SARLET, 2016). Na Alemal1ha, TI.o.ano
de 1969, quatro soldados foran1 assassinados, sendo três réus conde-
nados pelo crinle, dois à prisão perpétua e outro à prisão de 06 anos.
".E.steúltimo, ao sair da prisão, t0U1-0u conhecimento que u;ma enlissora
. :c1é~TV iria fa.zer uma 'repoit~gem.:'especial sobre o crime, mostrando
inclllsive fotos -dos criminosos. Assim, ele ajuizou uma ação pleitealldo
que não fosse eXibido o programa.A corte alemã decidiu.por inlpedir
a exibição do programa, ac~fundamento de que não pode um f~to

12 Etn verdade, a corrente mais aceita no direito Europeu trabálha com. o Direito
de ser apagado/ deletado (rigth to be erase ou rigth to be dele te) . O argumento é de
que o esquecimento é subjetivo, não se pode impor que as pessoas esqueçam um
fato, mas pode-se impor que um motor de busca apague um resultado. Sobre o
tema, ver: BERNAL, P.A., 'A Right to Delete?',European Journal of La\-"!
and Technology, VoI. 2, NO.2, 2011. Disponível em <http://ejlt.org/article/
view/75/144>.Acesso em: 05 dez. 2016 .
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se tornar UlTI verdadeiro 111artlTIO na vida de uma pessoa. Há sinl o
direito de se:noticíar £1.tos ocorridos no passado, DIas desde que isso
seja relevante. O direito de ser esquecido é de tanl.anha inlportância,
que a diretiva da união europeia, elTIsua últin1.a refor.ma (abril/2016),
colocou-o COlliO U111 direi to de todos.

No orde11amerlto jurídico brasileiro tCl11.-se o enunciado 531, que
dispõe que a tutela da dignidade da pessoa 11ull1ana Ila sociedade da in-
fOfInação inclui o direito a~ esquecinlento. Evidente que já se tem uma
base para o direito ao esquecinlel1.to. Por nlais que qualquer informacão
"n.a rede seja perene, é dado aos usuários o direito de serenl literalme;lte
~squecidos pela rede, através da exclusão de seus dados. A grande difi-
culdade na era digital é a facilidade de como se copia UITl arquivo. Com
apen.as alguns cliques é possivel fazer um,a cópia perfeita do arquivo ori-
ginal, o que torn,a uma árdlla tarefa esqllecer alguén~ na rede 111undial de
computadores. No caso do Nissitn Ourfali, por exen1.plo, Dlesmo com a
deterrninação judicial, muitos usuários já possuenl o vídeo salvo, .o que
faz com que seja 111ócuaqualquer decisão nesse sel1tido.

5. Conclusão
A investigação mostrou que a relação entre Ul1.1. provedor de apli- .

cação de Internet e um usuário é regulada por UIIl tern1.O de adesã~
digital, que é um contrato de adesão. Corno característica principal,
estes termos têm a aceitação integral, ou seja, ou se aceitam todos os
terlnas 01.1 não se utiliza o serviço desejado.

Tal fato evidencia a relativização do elelnento vontade Ilas relações
el1tre usuários e provedores. A ideia de autonolnia da voncade deve
s~r revisitada, pois 11.ãomais reflete a ordem pritlcipiológica <moderna.
Fala-se em preceptivisl11.o jurídico, teoria segundo a qual alénl de in-
teressarern aos contraentes, os contratos possuem urn efeito enl toda a
sociedade, e .a esta tarnbém interessa o adirrlplemento da aveIlça. P~ssim,
houve uma crise após o auge do liberalisJuo, acompanh.ada da m.assi-
flcação das relações jurídicas, com un1a objetivação do CO!ltrato. M.os-
trou-se que as relações são necessárias, não mais Volulltárias, o que não
significa a ausência de vontade. Há o elen1.ento voluntarista, entretanto
este não é mais o preponderante. Deve-se tutelar a confiança das partes ..

Com base na análise documental feita, evidenciou-se a teoria da
autonomia privada, que melhor reflete essa tutela da confiança. Há
limites sobre ~ vontade dos contratantes, c0I1?-0,por exemplo, os prin-
cípios da boa-fé objetiva e da função social do contrato.
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A in.vestigação mostrou que existelll dois tipos de tern1.OSde adesão
digital, quais sejam, o Click- Wrap e o Browse- Wrap. O primeiro é aq'uele
no qual o usuário deve clicar em alguma caixa ou botão para concordar
com o contrato, aceitando os seus termos. Por sua vez, o segundo tipo
é aqtlele quando se navega em. um VVéb Site sem que se tenha aceitado
os tern.10S com um click, m.as estando vinculado a -este simplesmellte
por estar utilizao.do aquele serviço. Percebe-se que o elero.ento vOlltade
não é o preponderante dessa relação. Conforme a investigação nlostrou,
isso n.ão implica invalidade da avença, pois rompeu-se com o paradigma
de necessidade de se tutelar a vontade. .

Destarte, .este estudo mostrou que é possível se falar em invalida-
de de determinadas clállsulas contratuais. Isso porque 'não se pode ter,
por exemplo, renúncia antecipada ao direito resultante da n.atureza
do negócio em um contrato de adesão. O contrato continua vilido,
luas, existirldo uma cláusula que inlplica renúp.cia, apellas esta será
invalidada. Há prin1.azia da continuidade da relação contratual, pois,
como visto, o adimplemento interessa a toda sociedade. Portanto,
a análise da 'validade deve ser feita em cada cláusula en1.apartado c,
conforme evidenciado, deverá ser observado o ordenam.ento jurídi ....
co brasileiro, em especial o Marco Civil da Internet, Código Civ~l
de 2002, Código de Defesa do Consumidor e Código de Processo
Civil de 2015.

Outro .aspecto estudado l1.este trabalho diz respeito à proteção.
contra o comportamento contraditório, teoria conhecida como uenire
contra factum propriutn ou t~oria dos atos próprios, a qual é um desdo-
brarnento da boa-fé objetiva. De acordo com tal pril1cípioJ Ullla parte
não pode assumir um comportamento em.uma relação contratual e'
posteriormente ir contra essa postura.

1~r~balhou-se com o.caso do Nissim Qurfali, no qual um vídeo cô-
mico foi:c'Olocado na Int~rnet pelo próprio pai do adolesc.ente, vindo a
. ser dIvulgado po'r diversas pessoas. 'Posteriormente, foi ajuizada uma ação
contra o G6og1e, requerendo a retirada do vídeo. Com base na teo'ria
dos atos próprios, não se pode falar em qualquer dano praticado pelo
provedor, pois sabia-se que, ao inserir o vídeo na plataforma Youtube,
ele poderia ser acessado e compartilhado por qualquer pessoa. Ou seja,
a parte ~dotou um comportamento no início da relação, o de divulgar
o vídeo, e posteriormente, requereu" a retirada deste. Não se discute a
possibilidade jurídica do direito ao esquecimento, é evidente que há
hipótese de o vídeo ser retirado com base neste instituto. Destarte, não
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se pode falar en1. responsabilidade do provedor por ato ilícito, pois ele
confiou n.a cC?n1.portam~nto adotado pelo usuário no início da relação.
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O IMPACTO DO PROVIMENTO N.o 52/2016
DO CNJ NA GARANTIA DE ANONIMATO A
DOADORES DE GAMETAS NO BRASIL:

NECESSIDADE DE UMA DEFINiÇÃO

Mâda de FátÍ1na.FreÍre de Sá1
Anna Cristina de Carvalho Rettore2

5.1. Introdução
A primeira gravidez fruto das técnicas de reprodução humana assis-

tida ocorreu em 1978, e a partir de então ficou clara a possibilidade de
a com.unidade científica intervir efetivaluente no processo reprodutivo
humano. A idcia era tornar possível o sonho da pareJltalidade para pes-
soas com problemas de fertilidade. O caminh.o se tornou eficiente e real.

As técnicas evoluíram e, a cada dia, tornam-se lnais refinadas. Hoje,
os procedimentos de lnedicina reprodutiva afiguraln-se técnicas rot:ineiras
e alcançam cada vez mais um número maior de usuários, inclusive por.
meio do llSO de material (óvulos, sêmen ou en1.briães) doado por ter-o
ceiras que não possuem intenção de estabelecer vinculo com a criança
a nascer ou, ainda, por meio do uso (do útero de lIma gestante substituta.

É taIl1anha a atualidade e difusão do tema que existe uma série
de produções cinematográficas que o tangenciam, a exelnplo do filrne
indicado a quatro estatuetas do Oscar "Minhas tnães e nJ-eu pai" - no
qual os filhos de um casalllomoafetivo ferruuino decidem conllecer
o doador de esperma que gerou an'lbos, decisão esta que acaba por

'1 Doutora em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais e Mestre em
Direito pela Pontificia Universidade Católica de Minas Gerais. Professora do
Programa de Pós Graduação em Direito (mestrado e doutorado) e Professora
Adjunta IV na Faculdade Mineira de Direito da Pontific.ia Universidade Católica
de Minas GeraIs.

2 Mestranda em Direito Privado pela Pontifícia U ruversidade Católica de Minas
Gerais. Bacharel pela Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas
Gerais. Advogada.
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